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A Secretaria de Obras retomou nesta 
semana os trabalhos para duplicação da 
Rodovia Gastão Dal Farra (SPA 241/300). 
Iniciado em dezembro passado, os 
serviços ficaram paralisados devido ao 
período intenso de chuvas do início do 
ano. O Poder Público Municipal também 
aguardava a intervenção da CPFL Paulista 
para o afastamento da linha de postes de 
iluminação e rede elétrica que margeiam 
a rodovia.

Agora a Secretaria de Obras se con-
centra na construção de uma rede de 
galerias que será de extrema importân-
cia para a drenagem correta da água das 
chuvas e, assim, a nova pavimentação 
prevista para o local seja conservada por 
muito mais tempo. Esta infraestrutura 
terá mais de 1km de extensão, com tu-
bulações de 0,60cm, 0,80cm e 1 metro 
de diâmetro, além de mais de 30 caixas 
de captação.

Apenas depois do serviço de galerias, 
que deverá ser concluído em dois meses, 
as máquinas da Secretaria de Obras po-
derão realizar a terraplanagem e a prepa-
ração da base para que a massa asfáltica 
seja aplicada. A previsão da Secretaria 
de Obras é que a duplicação da Gastão 
dal Farra seja finalizada entre setembro 
e outubro deste ano.

Sobre a duplicação

Obras constrói galeria na Gastão dal Farra

 Rodovia, que será duplicada, recebe infraestrutura de drenagem para melhor conservação da pista

As obras de duplicação da Gastão Dal 
Farra foram viabilizadas após convênio 
firmado com o Governo do Estado. O 
Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER) investirá pouco mais de R$ 1 
milhão para a compra de toda a massa 
asfáltica, enquanto a Prefeitura, através 
da Secretaria de Obras, aplicará valor 
semelhante fornecendo a mão de obra e 
o maquinário necessário para execução 
dos serviços.

O trecho de duplicação é de aproxima-
damente 1,5 km (entre o km 9 + 740m e 
o km 10 + 930m) e se estende das proxi-
midades da Garagem Municipal, na saída 
da Avenida Itália, até a confluência com 

a Estrada Municipal José Ítalo Bacchi. 
Além da duplicação, outro destaque é a 
construção de uma ciclovia, que atenderá 
uma necessidade antiga de moradores que 
circulam pelo local. 

Também serão construídas duas rota-
tórias: uma para disciplinar o trânsito da 
Gastão no cruzamento com a Avenida 
Zumbi dos Palmares, eixo de ligação entre 
o Parque 24 de Maio e o Central Park; e 
outra próxima ao posto de combustível, 
com objetivo de melhorar a distribuição 
dos veículos que seguem ao Jardim Aero-
porto, Cedro, Santa Maria, Maria Luiza, 
Jardim do Bosque e Demétria, benefician-
do diretamente mais de 15 mil pessoas que 

moram naquela região.
 Além da atual pista, que será reca-

peada, a Prefeitura abrirá outras duas. 
Todas elas terão 7 metros de largura e 
serão separadas por áreas de acostamento 
e canteiros. Já a ciclovia terá 3 metros 
de largura, com início quase junto ao 
entroncamento com a Avenida Itália, do 
lado esquerdo da rodovia [sentido Centro/
bairros]. Próximo à primeira rotatória, o 
dispositivo será deslocado ao outro lado 
da rodovia.

Municipalização
O início da duplicação da Rodovia 

Gastão Dal Farra é mais uma etapa 
da reconfiguração de todo o sistema 
viário daquela região da Cidade que 
permite o acesso à Rodovia Marechal 
Rondon. A primeira grande obra exe-
cutada no local foi a reestruturação do 
trevo do DER, na confluência com a 
Avenida Itália. 

A Prefeitura já mantém negociações 
com a concessionária Rodovias do Tietê 
para avançar na segunda etapa da dupli-
cação, que se estenderia até as imediações 
da antiga CESP, podendo até alcançar a 
região da Demétria. As melhorias previs-
tas na Gastão Dal Farra credenciam ainda 
mais o pedido já feito por Botucatu junto 
ao Governo do Estado para a municipa-
lização da rodovia.

O Shopping Botucatu recebe a exposi-
ção “Educação Patrimonial”, que aborda 
a restauração da Estação Ferroviária do 
Município. A mostra é promovida pela 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo, 
Secretaria de Cultura, e Shopping Botu-
catu, com apoio do grupo Aventureiros 
do Túnel. 

Painéis ilustrados contam parte da his-
tória de Botucatu, que está intrinsicamente 
ligada ao desenvolvimento gerado pela 

ferrovia. Também oferecem informações 
sobre o meticuloso trabalho de restau-
ração deste patrimônio histórico, que é 
viabilizado pela Prefeitura de Botucatu 
em parceria com o Governo do Estado.

A exposição vai até o dia 20 de junho, 
de segunda a sábado, das 10 às 22 horas; 
e aos domingos e feriados, das 14 às 20 
horas. O Shopping Botucatu, está locali-
zado na Avenida Marginal Duzentos, nº 
1050 – Vila Real.

Shopping recebe exposição sobre estação ferroviária
[foto arquivo/Secretaria de Comunicação]

Estação de Botucatu está sendo restaurada
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 156@botucatu.sp.gov.br
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
 156@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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e Câmara Municipal de Botucatu

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

ADJUDICAÇÃO 
Fica ADJUDICADO o objeto do processo licitatório modalidade Pregão 
nº 02/2016, para a empresa: S.S.T.I TECNOLOGIA LTDA

Botucatu, 24 de maio de 2016.

ROSÂNGELA DE FÁTIMA PRESTES THEODORO
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
Modalidade: PREGÃO – nº 02/2016
Face o constante dos autos do processo licitatório – modalidade Pregão 
nº 02/2016, do tipo menor preço por lote, HOMOLOGO o procedimento, 
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

À Contabilidade para as providências contratuais.

Botucatu, 24 de maio de 2016.

André Rogério Barbosa
    	 Presidente da Câmara

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 
LEGISLATURA

DIA: 23/05/2016 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23h25	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: Fontão
Vereador: João Elias

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA NA CASA:

1)	 Projeto de Lei Complementar nº 50/2016 – de iniciativa 
do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Conselho da Cidade de 
Botucatu/SP e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá 
outras providências.

REQUERIMENTOS:

Nº. 423/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar linha de ônibus que ligue o Campus da UNESP - Rubião 
Júnior com os bairros Jardins Planalto, Itamaraty, Cambuí, Ypê, Ouro 
Verde, Panorama, Continental e Eldorado, localizados na Zona Norte 
de Botucatu.

Nº. 424/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Municipais - solicitando informarem sobre a possibilidade de realizar 
o alargamento do acesso da Rua 2, do Loteamento Chácara Floresta, 
bem como realizar a implantação de guias e sarjetas em supracitada 
via, assim como na Rua Elisa Andrini.

Nº. 425/2016 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de incluir 
no projeto de revitalização da Rua Amando de Barros a instalação de 
câmeras de monitoramento, a fim de coibir atos como vandalismo, 
furtos e roubos, que ocorrem na mesma.

Nº. 426/2016 - Autoria: CARREIRA
Superintendente Regional da SABESP - solicitando informar sobre 
a possibilidade da instalação de hidrante no Distrito Industrial III de 
Botucatu, a fim de garantir o abastecimento de água dos veículos 
do Corpo de Bombeiros em caso de ocorrência de incêndios na 
localidade.

Nº. 427/2016 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de 
construir uma rotatória na Estrada Municipal Gentil Lorenção, que dá 
acesso ao Rio Bonito Campo e Náutica, mais especificamente nas 
proximidades da pequena estação da SABESP, onde está situado 
o acesso ao bairro Porto Said ou, caso não seja possível, que ao 
menos sejam implantados 3 redutores de velocidade no local, do 
tipo "lombada".

Nº. 428/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO e IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de 
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construir um Posto de Saúde na Vila Maria.

Nº. 429/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de contratar mais profissionais 
e ter equipamentos adequados dentro da Secretaria de Meio Ambiente, para que esta, em 
conjunto com a Secretaria de Obras e Serviços Municipais, possa viabilizar o trabalho de poda 
de árvores, corte, destocamento e plantio nas ruas de nossa cidade, colocando em prática um 
planejamento de arborização que até hoje não existe.

Nº. 430/2016 - Autoria: CARREIRA
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de admitir novos guardas para 
atuarem na Guarda Civil Municipal (GCM) de Botucatu, visando a reposição do contingente 
da referida corporação.

Nº. 431/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de criar o Arquivo Público 
Municipal.

Nº. 432/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Gerente Institucional da VIVO do Interior de São Paulo - solicitando informar sobre a 
possibilidade de realizar serviços de reparo, manutenção e higienização nos telefones públicos 
(orelhões) que estejam danificados, mudos, sujos ou não estejam funcionando adequadamente, 
localizados na Vila Maria.

Nº. 433/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de adquirir aparelhos de 
mobilidade para pessoas com deficiência física e pessoas com deficiência visual, tais como: 
cadeira de rodas, muletas, andadores, cadeiras de banho, bengalas, entre outros, que se 
fizerem necessários, com a finalidade de que os mesmos sejam fornecidos às pessoas de 
nosso município que necessitem de tais equipamentos em virtude de sua condição.

Nº. 434/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando encaminhar a esta Casa de Leis relação de todas as empresas 
que participaram de processo licitatório na modalidade de “carta convite” realizados no período 
de janeiro a maio do corrente ano, sejam elas vencedoras ou não, destacando, em cada 
procedimento licitatório, quais foram as empresas que concorreram.

Nº. 435/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construção de uma canaleta 
de concreto nas proximidades do nº. 105 da Avenida Francisco de Oliveira Leite, no Jardim 
Peabiru.

Nº. 436/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a elaboração de um 
projeto para escoamento da água de chuva que constantemente tem alagado as residências 
na confluência da Avenida das Hortências, com a Rua 14 no Conjunto Habitacional "Humberto 
Popolo" (Cohab I).

Nº. 437/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar um redutor de 
velocidade na Avenida D no Conjunto Habitacional "Roque Ortiz Filho", entre as Ruas Benedito 
M. da Penha e Avenida José Fernandes de Oliveira.

Nº. 438/2016 - Autoria: JOÃO ELIAS e FONTÃO
Prefeito Municipal e Gerente da Empresa Auto Parque - solicitando informarem sobre a 
possibilidade de efetuar a cobertura dos equipamentos de parquímetros existentes em nossa 
cidade, resolvendo o problema de acúmulo de água, lixo e sujeira.

Nº. 439/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Planejamento e ao Secretário Municipal de Governo 
- solicitando informarem sobre a possibilidade de implantar uma área de lazer com academia 
ao ar livre no Conjunto Habitacional "Clemente Jorge Roncari" (Cohab V).

Nº. 440/2016 - Autoria: CURUMIM e JOÃO ELIAS 
Gerente Institucional da Vivo - solicitando informar sobre a possibilidade de disponibilizar o 
serviço de banda larga Vivo Speedy para o Distrito de Rubião Jr.

Nº. 441/2016 - Autoria: CURUMIM
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de implantar galerias de águas pluviais e pavimentação no loteamento Jardim Dona Marta, 
localizado no Distrito de Rubião Júnior.

Nº. 442/2016 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Gerente Geral da Caixa Econômica Federal - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar uma Casa Lotérica nos Distritos de Rubião Júnior, Vitoriana e Bairro de César Neto.

Nº. 443/2016 - Autoria:  CURUMIM
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de promover o efetivo cumprimento 
da Lei Municipal n° 5.617/2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de uma 
unidade de combate a incêndio e primeiros socorros, composta por equipe de bombeiros 
profissionais civis, nos estabelecimentos que menciona e dá outras providências".

Nº. 444/2016 - Autoria:  CURUMIM
Superintendente do Hospital das Clínicas da UNESP - solicitando informar a possibilidade 
de implantar, nos principais corredores internos do Hospital das Clínicas da Unesp, placas 
informativas que indiquem o melhor acesso ao restaurante "Bom Prato".

Nº. 445/2016 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Secretário Municipal de Meio Ambiente - solicitando informar sobre a possibilidade de viabilizar 
um projeto de arborização da área do entorno do Hospital Estadual de Botucatu

Nº. 446/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Governador do Estado de São Paulo, Secretário de Estado da Saúde e Prefeito Municipal 
- solicitando informar quando finalmente será inaugurado o AME - Ambulatório Médico de 
Especialidades em Botucatu.

Nº. 447/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de adotar providências no sentido 
de criar, em Botucatu, um departamento desvinculado de qualquer secretaria municipal, com 
estrutura e verba própria, para abrigar um novo Canil Municipal com ambulatório gratuito, nos 
moldes da "Arca de São Francisco" da cidade de São Carlos.

Nº. 448/2016 - Autoria: LELO PAGANI

Prefeito Municipal - solicitando que informe sobre a possibilidade de que seja feito a limpeza 
da boca-de-lobo na Rua Afonso Fernandes Martins, próxima à residência de número 481, no 
Jardim Brasil.

Nº. 449/2016 - Autoria: VALMIR REIS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de construir canaletas de concreto, no cruzamento da Rua Afonso Fernandes Martins com a 
Rua Reverendo Humberto Barbosa, no Jardim Brasil, nos lados onde não existe tal dispositivo.

Nº. 450/2016 - Autoria: VALMIR REIS e IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar uma ampla reforma 
na quadra de esportes do Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) do Setor Leste 
de Botucatu, localizado no Jardim Ciranda.

Nº. 451/2016 - Autoria: VALMIR REIS
Secretário Municipal Interino de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar melhorias na sinalização de trânsito, tanto vertical (postes) como horizontal (pintura 
de solo), em todo o Conjunto Habitacional "Jardim Maria Luiza", assim como implantar redutores 
de velocidade, do tipo "lombada", nas principais vias do referido conjunto habitacional e, 
também, naquelas em que, frequentemente, motoristas transitam com excesso de velocidade.

Nº. 452/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de passar a máquina motoniveladora na Rua Bazilio Brandolise, no Jardim Botucatu - Rubião 
Junior.

Nº. 453/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal Interino de Mobilidade Urbana - solicitando a possibilidade de implantar 
cobertura no ponto de ônibus localizado na Rua das Rosas, no Bairro Park Residencial Convívio, 
em frente a ASFA - Associação Sagrada Família.

Nº. 454/2016 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando a possibilidade de informar qual a capacidade de crianças por 
idade e por etapas de atendimento da Creche "Ida Rosa Pilan Dell'Omo" localizada no Distrito 
de Vitoriana, bem como informar quantas crianças são atendidas atualmente e o número de 
funcionários disponíveis para cada faixa etária e etapas de atendimento.

Nº. 455/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir um Posto de Saúde 
no Conjunto Habitacional "Jardim Maria Luíza".

Nº. 456/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, VALMIR REIS, FONTÃO e JOÃO ELIAS 
Comandante do 12º Batalhão da Polícia Militar do Interior, ao Secretário Municipal de Segurança 
e Direitos Humanos e ao Comandante da Guarda Civil Municipal - solicitando informarem 
sobre a possibilidade de ampliar o policiamento no Conjunto Habitacional "Jardim Maria Luiza".

Nº. 457/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, VALMIR REIS e FONTÃO
Secretário Municipal de Planejamento - solicitando informar sobre a possibilidade de, utilizando 
as verbas oriundas da Contribuição de Iluminação Pública (CIP), dotar o trecho da Rua Américo 
Luvizutto, localizado entre as Ruas 2 e 6 da Vila Real da Barra Bonita (Bairro da Mina), com 
iluminação pública adequada.

Nº. 458/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir uma quadra de areia 
na Vila São Benedito, em alguma área pertencente à Administração Municipal.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores Lelo Pagani e Reinaldinho. 
 
GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores Carreira, Fernando Carmoni, Izaias Colino, Reinaldinho, 
Rose Ielo e Curumim. 

ORDEM DO DIA:

1) PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº. 001/2016 – de iniciativa 
dos Vereadores Izaias Colino, Valmir Reis, Curumim e João Elias – que altera o artigo 10 da 
Lei Orgânica do Município de Botucatu.
Segunda  Discussão e Votação
quórum: 2/3
com Emenda
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

2) PROJETO DE LEI Nº. 41/2016 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que inclui as alíneas 
'a' e 'b' no inciso VI do artigo 2º. da Lei nº. 4576/2014, que dispõe sobre as atribuições da 
Guarda Civil Municipal de Botucatu.
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

3) PROJETO DE LEI Nº. 42/2016 – de iniciativa do Vereador Curumim – que denomina de 
"Francisco Martins Rodrigues", a Rua "17", localizada no Conjunto Habitacional "Jardim Maria 
Luiza", com início na Rua 11 e término na Rua Clóvis Félix de Araújo.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

4) PROJETO DE LEI Nº. 44/2016 – de iniciativa do Vereador Carmoni – que denomina de 
"Praça Arlindo Figueira", a área verde 04, localizada no Loteamento Villas Paraíso, entre as 
ruas Ana de Lourdes padovan, Rua "L" e Rua Zairk Danton Zerbinato.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

5) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2016 – de iniciativa do Vereador João 
Elias – que concede ao Cônego Emerson Rogério Anizi, o Título de "Cidadão Botucatuense", 
em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao município de Botucatu.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

6) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2016 – de iniciativa do Vereador João Elias 
– que concede ao Cônego Joinville Antonio de Arruda, o Título de "Cidadão Botucatuense", em 
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FAZENDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao município de Botucatu.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

Botucatu, 23 de maio de 2016.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Imprensa

Visto em 24 de maio de 2016

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 198/2016
Processo Administrativo nº. 08.656/2016 – Convite nº. 013/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA CARLOS BAUER FILHO, NO JARDIM BRASIL, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 75.151,27 (Setenta e cinco mil cento e cinquenta e um reais e vinte e sete centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 527 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais. 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 457/15
Contrato nº 213/16
Processo Administrativo nº 32.045/15 – Convite nº 039/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DGD SERVIÇOS EIRELI - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PINTURA 
(PINTURA POLIURETÂNICA) DE PISO E ADEQUAÇÃO DE COBERTUR DE QUADRAS 
POLIESPORTIVA DAS EMEFS PROF JONAS ALVES DE ARAÚJO, PROF LUIZ TÁCITO V. 
SANTOS, PROF JOSÉ ANTONIO SARTORI, ANGELINO DE OLIVEIRA  E ANTENOR SERRA 
NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo contratual e de execução.

Contrato nº. 216/2016
Processo Administrativo n.º. 05.955/2016 – Concorrência Pública nº. 001/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL 
DE GRAMA SINTÉTICA, NO JARDIM MIRANTE, PRAÇA HERÓIS DO ARAGUAIA, A SER 
PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 804977/2014/ME/CAIXA, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 1.005.060,22 (Um milhão cinco mil sessenta reais e vinte e dois centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 292 e 11292 - Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
Turismo.

Contrato nº. 223/2016
Processo Administrativo n.º. 28.122/2015 – Pregão nº. 216/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: RICARDO TORTORELLA PAVIMENTAÇÃO EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – C.B.U.Q. (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE) – CAP 50-70, FAIXA D.
Valor: R$ 264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha 506 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
	
Contrato nº. 230/2016
Processo Administrativo n.º. 12.338/2016 – Pregão nº. 109/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: S DE O LOPES SERVIÇOS DE LIMPEZA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Valor: R$ 230.826,00 ( Duzentos e trinta mil oitocentos e vinte e seis reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 178 – Secretaria Municipal de Administração.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 374/09
Contrato nº. 232/2016
Processo Administrativo nº. 15.038/16 – anexado ao nº. 22.625/09 - Dispensa art.24, X, LF 
8.666/93
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: MANUEL ABRANTES DA FONSECA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CRECHE 
MUNICIPAL DO COMÉRCIO

Contrato nº. 234/2016
Processo Administrativo n.º 09.948/16 – LOCAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 
8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadora: MARIA NEUSA MADELLA
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O CRAS CENTRAL
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 414 – Sec. Assistência Social.

Contrato nº. 235/2016
Processo Administrativo n.º. 12.997/2016 – Pregão nº. 115/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINA 
PÁ CARREGADEIRA COM OPERADOR E CAMINHÃO BASCULANTE COM MOTORISTA, 
PARA LIMPEZA NAS ÁREAS NECESSÁRIAS NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU.
Valor: R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 545 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Contrato nº. 236/2016
Processo Administrativo nº. 13.724/2016 – Convite nº. 018/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SOLANGE ZACHARIAS RIVAS ALVES - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE OFICINAS TEATRAIS PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 106 – Secretaria Municipal de Educação. 

Contrato nº. 238/16
Processo Administrativo n.º. 14.491/16 – Inexigibilidade Licitatória – Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ROMA COMUNICAÇÃO LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO “FESTIVAL 
BRASIL RIDE DE BOTUCATU”.CONVENIO ENTRE O MINISTÉRIO DO ESPORTE E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU/SP Nº 826598/2016 
Valor: R$ 2.000.000,00.
Dotação Orçamentária: Ficha nº 11299 e 315– Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo

Contrato nº 240/2016
Processo Administrativo n.º 13.534/2016 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MARINA TAVARES DE SOUSA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVER OFICINA CULTURAL 
DE ATELIER INFANTIL.
Valor (R$) 4.480,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº 243/2016
Processo Administrativo n.º 13.537/2016 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MARCELO DE MORAES TEIXEIRA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVER OFICINA CULTURAL 
DE DESENHO NO PROJETO ATELIER – MUSEU DE ARTE CONTEMPORANEA.
Valor (R$) 4.480,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº 246/2016
Processo Administrativo n.º 13.695/16 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: JANAÍNA CAMPOS FAZZIO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE DANÇAS 
CONTEMPORÂNEAS.
Valor (R$) 6.720,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº 247/2016
Processo Administrativo n.º 13.837/2016 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: REGINA APARECIDA FERREIRA DE MENEZES
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINAS CULTURAIS DE 
INICIAÇÃO TEATRAL.
Valor (R$) 6.720,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 495

Contrato nº 249/2016
Processo Administrativo n.º 15.702/16 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MARILDO JOSÉ BARDUCO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE PROVAS DE FUNDO E MEIO FUNDO
Valor (R$) 6.300,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 298

Contrato nº. 250/16
Processo Administrativo n.º 09.853/2016 – Dispensa – Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: VISUAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA 
WEB CONTROLE DE PROCESSOS E CONTRATOS - COPEL.
Valor: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais ).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 198 – Secretaria de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.454/2015 – PREGÃO 110/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE MINICIPAL DE ENSINO.
CONTRATADA: CLAYTON WASHINGTON ALVES ME
VALOR R$ 68.146,00 
DATA – 09/06/2015
Ficha: 742

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.454/2015 – PREGÃO 110/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE MINICIPAL DE ENSINO.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A
VALOR R$ 4.524,26
DATA – 09/06/2015
Ficha: 742

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.202/2016 – PREGÃO 117/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: J.C BARBIERI & CIA LTDA - ME
VALOR R$ 5.919,00
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DATA – 18/05/2016
Ficha: 107

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.202/2016 – PREGÃO 117/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: ALBUQUERQUE & FRANTONI LTDA – ME 
VALOR R$ 1.560,00
DATA – 18/05/2016
Ficha: 107

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.202/2016 – PREGÃO 117/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: LUIZ FERNANDO BAPTISTÃO ARENA – ME 
VALOR R$ 3.829,00
DATA – 18/05/2016
Ficha: 107

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.202/2016 – PREGÃO 117/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY ME
VALOR R$ 418,40
DATA – 18/05/2016
Ficha: 107

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.202/2016 – PREGÃO 117/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: REIS & REIS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA ME 
VALOR R$ 20.961,40
DATA – 18/05/2016
Ficha: 107

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.202/2016 – PREGÃO 117/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: AGNALDO MESSIAS DA SILVA - EPP
VALOR R$ 2.600,00
DATA – 18/05/2016
Ficha: 107

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.615/2015 – PREGÃO 063/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FROTA ESCOLAR.
CONTRATADA: PNEULINHARES COMÉRCIODE PNEUS LTDA
VALOR R$ 11.568,00
DATA – 04/05/2015
Ficha: 96

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.615/2015 – PREGÃO 063/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FROTA ESCOLAR.
CONTRATADA: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA ME
VALOR R$ 55.780,00
DATA – 04/05/2015
Ficha: 96

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.615/2015 – PREGÃO 063/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FROTA ESCOLAR.
CONTRATADA: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA ME
VALOR R$ 83.482,00
DATA – 04/05/2015
Ficha: 144

GABINETE DO PREFEITO – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.551/2015 – PREGÃO 083/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA CAMPANHA DO AGASALHO
CONTRATADA: PRODANTA COMERCIAL LTDA – ME 
VALOR R$ 16.500,00
DATA – 18/05/2015
Ficha: 42

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.552/2015 – PREGÃO 084/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA O PARQUE TECNOLOGICO BOTUCATU 
CONTRATADA: LUIZ FERNANDO BAPTISTÃO ARENA – ME 
VALOR R$ 18.020,00
DATA – 03/08/2015
Ficha: 10650

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.171/2015 – PREGÃO 087/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: L.J. DA SILVA DISTRIBUIÇÕES - ME
VALOR R$ 16.704,86
DATA – 08/05/2015
Ficha: 111

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.171/2015 – PREGÃO 087/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES.
CONTRATADA: A.W XAVIER DIAS - EPP
VALOR R$ 4.100,00
DATA – 08/05/2015
Ficha: 111

RATIFICAÇÃO

À
COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 09.853/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 18 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
13.536/2016, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 27 de abril de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
13.537/2016, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 27 de abril de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 13.538/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 02 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 13.534/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 02 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 13.535/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 09 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 13.695/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 02 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 13.696/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 16 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
13.837/2016, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 09 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
14.491/2016, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, inciso I da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 17 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 15.702/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
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Botucatu, 18 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 14.521/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 18 de maio de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 14.430/2013, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso I da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 08 de maio de 2.013.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 15.912/2013, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 26 de abril de 2.013.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 10.792/16 – Pregão 
Presencial 093/16, nomeada pela portaria nº. 214 para a empresa:- 
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ITEM 01.
		  Botucatu, 18 de maio de 2016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 10.792/16 – Pregão Presencial nº 093/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Tarcizio Simonetti Júnior e André Matheus Vieira para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo nº 
4804 e 4807.
Botucatu, 18 de maio de 2016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 11.843/16 – Pregão 
Presencial 103/16 nomeada pela portaria nº. 234 para as empresas: 
COTA PRINCIPAL
VERSSAT INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ITEM 01;
PH7 CONSTRUÇÕES LTDA ME – ITEM 02;
FORJAÇO ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA EPP – ITENS 03 e 04;

COTA RESERVADA
FORJAÇO ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA EPP – ITENS 01, 02 e 03;
PH7 CONSTRUÇÕES LTDA ME – ITEM 04.
		  Botucatu, 19 de maio de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 11.843/16 – Pregão Presencial nº 103/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Henri Paulo de Oliveira Bento para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro.
Botucatu, 19 de maio de 2016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA - DESIGNADO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 13.633/2016 
– Pregão Presencial 119/16 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta no processo, 
fica adjudicado para as empresas:- 
COTA PRINCIPAL
BH FOODS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA – ITEM 01.
COTA RESERVADA
BELAMESA COMÉRCIO DE PROD. ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP– ITEM 01.
		  Botucatu, 18 de maio de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 13.633/16 – Pregão Presencial nº 119/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte para acompanhar e fiscalizar 

a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 19 de maio de 2016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentados, analisados e 
aceitos pela equipe técnica de apoio, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 13.634/2.016 – Pregão 120/2.016, nomeada pela portaria n.º 264 para a 
empresa: 
  MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, no item 01.
Botucatu, 18 de maio de 2.016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 13.634/2.016 – Pregão 120/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 19 de maio de 2.016.
EDILEINE FERNANDES HENRIQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 13.908/16 - Convite 
nº. 020/16, para a empresa: 
PAICHECO SÃO MANUEL CONTRUÇÕES LTDA. 
                    Botucatu, 18 de maio de 2016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS MUNICIPAIS

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 13.908/16 - Convite nº. 020/16, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Arquiteto José Carlos Pinto, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 6085.
                    Botucatu, 18 de maio de 2016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 10.794/16 – Pregão 
Presencial 095/16, nomeada pela portaria nº. 216 para a empresa:- 
SYSTEMWAY INFORMÁTICA LTDA ME – ITEM 01.
		  Botucatu, 16 de maio de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 10.794/16 – Pregão Presencial nº 095/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Miriam Roma Ferreira e João Aparecido de Moraes, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 19 de maio de 2016.
CLÁUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 14.894/2.016 – 
Pregão 128/2.016, nomeada pela portaria n.º 299 para as empresas: 
  COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, nos itens 01 e 03;
  MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME, no item 02.
Botucatu, 23 de maio de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 14.894/2.016 – Pregão 128/2.016, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores MIRIAM FERREIRA ROMA e LETICIA CHARANTOLA RODRIGUES 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de maio de 2.016.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO ADJUNTA DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 14.891/16 – Pregão 
Presencial 125/16, nomeada pela portaria nº. 296 para as empresas:- 
COTA PRINCIPAL
AMAURI MURBACH ME – ITEM 01.
COTA RESERVADA
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME – ITEM 01.
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		  Botucatu, 23 de maio de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 14.891/16 – Pregão Presencial nº 125/16, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Willian de Oliveira e Silva e Marcelo Bencá Calabrese para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro.
Botucatu, 24 de maio de 2016.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 05.955/2016 – 
Concorrência Pública nº. 001/2016, para a empresa: SOCCER GRASS ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA.
Botucatu, 09 de maio de 2016
ANTONIO CARLOS PEREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
Face o constante dos autos do processo nº. 05.955/2016 – Concorrência Pública nº. 001/2016, 
do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio o servidor  Engº Marco Antônio de Almeida Rezende, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para as nomeações através da portaria e 
posteriormente ao Setor de Contratos para a lavratura da minuta de contrato. 
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldos 
nº.s 2662 e 2667.
Botucatu, 09 de maio de 2016
ANTONIO CARLOS PEREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 076/2016                         
Processo nº. 7.478/2.016 - Pregão nº. 062/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
EVANDRO TORRECILHA ME, CONFECÇÕES PEREIRA LOPES LTDA ME, MORGANA LUIZ 
GOMIDE ME  VISANDO A AQUISIÇÃO DE CAMISETAS   (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Ata de Registro de Preço nº 077/2016
Processo nº. 05.991/16 – Pregão Presencial nº. 053/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
BRF S.A, BF DISTRIBUIDORA EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- MARGARINA VEGETAL.

Pregão Presencial nº. 022/2.016 - Processo nº. 2.121/2.016
Ata de Registro de Preço nº 086/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AS EMPRESAS, 
RDS EMBALAGENS EIRELI EPP, KID LIXO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE SACO DE LIXO.
COTA PRINCIPAL

Ata de Registro de Preço nº 094/2016
Processo nº. 11.334/2.016 - Pregão nº. 100/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
G.A. MORIS FILHO ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS - POLPA 
DE FRUTAS.
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Ata de Registro de Preço nº 088/2016
Processo nº. 10.371/16 – Pregão Presencial nº. 091/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA,RITA 
MÁRIA MENDES MACEDO ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ROUPAS PARA RECÉM 
NASCIDO, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 093/2016
Processo nº. 12.131//2.016 - Pregão nº. 108/2.016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA, ORLANDO FACIOLI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI.
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Ata de Registro de Preço nº 081/2016
Processo nº. 09.115/16 – Pregão Presencial nº. 079/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, BELLA 
DECOR DECORAÇÕES LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS, COM COTA RESERVADA DE ATÉ 
25%PARA ME, EPP E MEI.

Pregão Presencial nº. 094/2.016 - Processo nº. 10.793/2.016
Ata de Registro de Preço nº 095/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
SERVICES AND BIDS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME e LUIZ EDUARDO DESTRO, 
VISANDO A LICENÇAS DE SOFTWARES.

COTA PRINCIPAL

PORTARIAS
PORTARIA N.º 335
de 23 de maio de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, o servidor Arq. José Carlos Pinto, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 255/2016; Convite n.º 020/2016; Processo 
Administrativo nº 13.908/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de maio de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 336
de 23 de maio de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Henri Paulo de Oliveira Bento, como representante da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 253/2016; Pregão n.º 060/2016; 
Processo Administrativo nº 07.164/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de maio de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 337
de 23 de maio de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Tarcizio Simonetti Júnior e André Matheus Vieira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Pregão n.º 093/2016; 
Processo Administrativo nº 10.792/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
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k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de maio de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 338
de 23 de maio de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 098/2016; Pregão n.º 110/2016; Processo Administrativo nº 12.697/2016, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de maio de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 339
de 23 de maio de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 104/2016; Pregão n.º 111/2016; Processo Administrativo nº 12.698/2016, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de maio de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 340
de 23 de maio de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Rita Márcia Lourenção Simão Geraldo e Alexandra Leite 
dos Santos, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o 
Contrato nº 239/2016; Pregão n.º 121/2016; Processo Administrativo nº 13.776/2016, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 23 de maio de 2016.

Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
 Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 341
de  23 de maio de 2016
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
16.683/2016 - Pregão n.º 145/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva,  Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia,  Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes 
Paganini, Carlos Eduardo Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Silvia Helena Crespan Ribeiro, 
Marcelo Benicá Calabrese
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 23 de maio de 2016
              Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

REVOGAÇÃO
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PUBLICAÇÃO

                                         Torna-se público, para os devidos fins que de acordo  com o dispositivo 
no artigo 57 da Lei Orgânica do Município de Botucatu e a luz do preceito constitucional do artigo 
5º, X, através deste Semanário Oficial do Município que os servidores a seguir relacionados 
apresentaram suas declarações de bens no ato de sua investidura, conforme constante em 
livro próprio e devidamente arquivado na Seção de Administração de Pessoal.

PORTARIA Nº 33.082 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. LUIZ 
ANTONIO SABINO para o desempenho do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS.

PORTARIA Nº 33.083 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. RENATA 
DA SILVA NAGAHARA para o desempenho do cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 33.084 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. TALITA 
CRISTINA AMARAL ANSELMO para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 33.085 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. SIMONE 
APARECIDA DE SOUZA BONACIO para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 33.086 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. THAIS 
CAROLINE BATISTA para o desempenho do cargo efetivo de INSPETOR DE ALUNOS.

PORTARIA Nº 33.087 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. AMANDA 
RODRIGUES MARQUES DA SILVA para o desempenho do cargo efetivo de INSPETOR DE 
ALUNOS.

PORTARIA Nº 33.088 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. ANDREIA 
DE FATIMA RESTOY ROSA para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS.

PORTARIA Nº 33.089 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. TAISA 
OLIVEIRA FINATTI para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 33.090 de 16 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. JOÃO 
BATISTA NEIVA DE CARVALHO E SILVA no cargo em comissão de Assessor de Gabinete I.

PORTARIA Nº 33.091 de 16 de maio de 2016 - CONCEDER, à servidora LIS AMANDA 
MORAES DARROS 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período 
de 25/08/16 a 23/10/16.

PORTARIA Nº 33.092 de 16 de maio de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 08/05/16 
a 06/07/16 à servidora PATRICIA MICHELE PELETEIRO SOARES.

PORTARIA Nº 33.093 de 16 de  maio  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 29/04/16 
a 28/05/16 à servidora BENEDITA CARMELIN.

PORTARIA Nº 33.094 de 16 de maio de 2016 - CONCEDER, 25 (vinte e cinco) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 21/04/16 a 
15/05/16 à servidora ROSANGELA MARIA FERNANDES.

PORTARIA Nº 33.095 de 17 de maio de 2016 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. ROGERIO 
APARECIDO ROSA FERREIRA para o desempenho do cargo efetivo de TÉCNICO DE 
IMAGEM E SOM.

PORTARIA Nº 33.096 de 18 de maio de 2016 - CONCEDER, 40 (quarenta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/04/16 a 06/06/16 à 
servidora JAQUELINE ADRIANA CARVALHO PEREIRA.

PORTARIA Nº 33.097 de 18 de maio de 2016 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 10/05/16 a 08/06/16 ao 
servidor JEFFERSON PIRES DE CAMARGO.

PORTARIA Nº 33.098 de 18 de maio de 2016 - CONCEDER, 21 (vinte e um) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/04/16 a 18/05/16 à 
servidora SANDRA REGINA DE OLIVEIRA.

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
LEI Nº 5.835
de 24 de maio de 2016.

“Inclui as alíneas ‘a’ e ‘b’ no inciso VI do artigo 2º da Lei nº 4.576/2014, que dispõe sobre as 
atribuições da Guarda Civil Municipal de Botucatu”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam incluídas as alíneas ‘a” e “b” no inciso VI, do artigo 2º, da Lei nº 4.576, de 1º de 
julho de 2004, com as seguintes redações:

“Art. 2º  ............

VI – 	 apoiar a Administração Municipal no exercício de seu poder de polícia administrativa:
a)	 Promovendo o controle do espaço de uso público e a fiscalização do comércio 
ambulante nas vias e logradouros públicos, podendo lavrar notificações e autos de apreensão 
de mercadorias diversas que serão encaminhadas na forma da Lei, ao Setor de Fiscalização 
de Rendas do município para aplicação de multas cabíveis;
b)	 Protegendo e encaminhando à instituição competente ou para sua família, pessoas 
em situação de risco determinadas pelas legislações pertinentes, como mulheres vítimas de 
violência doméstica, idosos, crianças e adolescentes, moradores de rua e outros casos de 
vulnerabilidade social.”
	 ...........”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 24 de maio de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Seção de Secretaria e Expediente em 24 de maio de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.                 
						       

Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente – Designado

LEI Nº 5.836
de 24 de maio de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador André Rogério Barbosa) 

		     "Dispõe sobre denominação de via pública”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “FRANCISCO MARTINS RODRIGUES”, a Rua “17”, localizada no 
Con-junto Habitacional “Jardim Maria Luiza”, com início na Rua 11 e término na Rua Clóvis 
Felix de Araújo.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de maio de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Seção de Secretaria e Expediente em 24 de maio de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
	           Chefe da Seção de Secretaria 
	           e Expediente - Designado

LEI Nº 5.837
de 24 de maio de 2016.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Fernando Aparecido Carmoni
      "Dispõe sobre denominação de praça pública”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de "PRAÇA ARLINDO FIGUEIRA", a área verde 04, localizada no 
Lotea-mento Villas Paraíso, entre as ruas Ana de Lourdes Padovan, Rua "L" e Rua Zairk 
Danton Zerbinato.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de maio de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Seção de Secretaria e Expediente em 24 de maio de 2016 – 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                                        Rinaldo Barbato
	             Chefe da Seção de Secretaria 
	              e  Expediente – Designado

DECRETO  N.º 10.580
de 19 de maio de 2016.
JOÃO CURY NETO,  Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO que Botucatu estará recebendo a ilustre visita do Presidente do GEAP/
SP – Grupo Estadual de Ação Política,
              D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado Hóspede Oficial do Município, no dia vinte e um de maio do corrente 
mês, Sérgio Rodrigues Junior.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.
				    Botucatu, 19 de maio de 2016.

João Cury Neto
						      Prefeito Municipal 

Registrado na Seção de Secretaria e Expediente em 19 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria e 
Expediente  - Designado

DECRETO Nº 10.581
 de 19 de maio de 2016.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Ad-ministrativo n.º 16.207/2016, 
						         D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$571.617,61 (quinhentos 
e setenta e um mil seiscentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), obedecendo a 
seguinte ficha de despesa:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes 
recursos:
a)	 Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2015, na importância de R$552.443,26 (quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e 
quarenta e três reais e vinte e seis centavos).
b)	 Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de 
R$19.174,35 (dezenove mil cento e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 19 de maio de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Seção de Secretaria e Expediente em 19 de maio de 2016 - 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.  			    Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria 
e Expediente - Designado

PORTARIA Nº 11.185  
de 19 de maio de 2016.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo n.º 16.830/2016,
 						         R E S O L V E:
	 I - DESIGNAR os servidores Leonardo de Paula, Murilo Fernandes Paganini, Camila 
Alves Pereira, Felipe Villas Boas Vagem, Paulo Venâncio Rodrigues, Miriam Roma Ferreira, 
Andréia Maria Nogueira dos Santos, Talita Regina Alves Machado, Ernandes de Arruda Bastos 
e André Matheus Vieira, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão para 
transparência e condução de trabalhos referentes ao Leilão de Materiais inservíveis-móveis 

de 2016, pertencentes ao Patrimônio Municipal.
II - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 19 de maio de 2016.
  
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Seção de Secretaria e Expediente em 19 de maio de 2016, 161º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.     
                                                                        Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria 
e Expediente - Designado

PORTARIA N° 11.186
 de 19 de maio de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administra-ção, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso III do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13, e;
CONSIDERANDO os termos do artigo 146 da Lei Complementar 911/2011;
CONSIDERANDO o constante nos Processos Administrativos n.ºs 40.563/2015 e 41.553/2015, 
R E S O L V E:
I -	 Designar os servidores Maria Aparecida Fermino de Oliveira, Ana Claudia Molina e  
Leandro César Zanardo Romanholi, para, sob a Presidência da primeira, comporem a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, concluindo seus trabalhos no prazo de noventa dias.
II -	  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 19 de maio de 2016.

Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração

Registrada na Seção de Secretaria e Expediente, em 19 de maio de 2016, 161º ano de 
emancipação Políti-co-Administrativa de Botucatu.
Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria
   e Expediente – Designado	

PORTARIA N.º 11.187  
23 de maio de 2016.
			     
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso V do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13 e de conformidade com o Processo 
Administrativo n.º 17.141/2016,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR a Comissão para transparência e condução dos trabalhos de levantamento 
inventarial cíclico de todos os bens móveis alocados nas unidades escolares, com a seguinte 
composição:
I - 	 Representantes do Setor de Inventário - Seção do Patrimônio:

Paulo Venâncio Rodrigues – 3504-1
Ernandes de Arruda Bastos – 4914-0
Andréia Maria Nogueira dos Santos – 5779-7
Talita Regina Alves Machado – 5782-7            

II - 	 Representante da Secretaria Municipal de Educação:		

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 23 de maio de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretario Municipal de Administração
Registrada na Seção de Secretaria e Expediente, em 23 de maio de 2016, 161º ano de 
Emancipação Políti-co-Administrativa de Botucatu.
    Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria 
   e Expediente - Designado
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FAZENDA

Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Fiscalização de Terrenos
Edital Nº 14/2016

De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis 
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995, alteradas 
pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento à mencionada 
lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 
55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à Rua MONSENHOR JOSE MARIA DA SILVA PAES, 0 Bairro: JARDIM 
BRASIL - Identificado sob número 09.0132.0005 em nome de DONIZETI APARECIDO MANZINI, 
atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua CASTRO ALVES, 116 Bairro: VILA ANTARTICA - Identificado sob 
número 13.0017.0057 em nome de MARIA AUXILIADORA NARDONE, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOAO DE CAMPOS (SALMOURA), 0 Bairro: SEM DENOMINACAO 
- Identificado sob número 05.0062.0007 em nome de JOAO GONCALVES SOUTO, atender 
ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Av. PETRARCA BACHI, 7810 Bairro: VILA MARIA - Identificado sob 
número 11.0108.0015 em nome de SERAFIM BLASI E COMPANHIA LTDA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;
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COMDEMA

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ITALIA 
- Identificado sob número 15.0389.0014 em nome de SOLANGE PERON BUENO ANGELA, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CARLOS BAUER FILHO, 0 Bairro: JARDIM ALVORADA - Identificado 
sob número 09.0166.0004 em nome de ADHEMAR DROMANI VICENTINI & CIA LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CARLOS BAUER FILHO, 0 Bairro: JARDIM ALVORADA - Identificado 
sob número 09.0166.0002 em nome de ADHEMAR DROMANI VICENTINI & CIA LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza; 

Imóvel localizado à Rua JOAO DE CAMPOS (SALMOURA), 0 Bairro: SEM DENOMINACAO 
- Identificado sob número 05.0062.0007 em nome de JOAO GONCALVES SOUTO, atender 
ao artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua PETUNIA, 0 Bairro: CHACARA FLORESTA - Identificado sob número 
05.0288.0008 em nome de THOMAZ MATHEUS NETO E OUTROS, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua LUIZ CARLOS CAVALANTE, 0 Sala: 4º Bairro: JARDIM YPE - 
Identificado sob número 13.0409.0006 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua SILVIO DE CAMPOS GURGEL, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0502.0002 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA ELIAS JOAQUIM, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob 
número 13.0488.0007 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA ELIAS JOAQUIM, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob 
número 13.0488.0009 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA SOLDADO - POLICIA MILITAR RUBENS DE OLIVEIRA CARDOSO, 0 
Bairro: JARDIM AEROPORTO - Identificado sob número 04.0164.0005 em nome de LUCIANO 
LUIZ ANDRADE, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA SOLDADO - POLICIA MILITAR RUBENS DE OLIVEIRA CARDOSO, 0 
Bairro: JARDIM AEROPORTO - Identificado sob número 04.0164.0004 em nome de LUCIANO 
LUIZ ANDRADE, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CASTRO ALVES, 90 Bairro: VILA ANTARTICA - Identificado sob 
número 13.0017.0062 em nome de MARISA LOPES, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CORNELIO PIRES, 245 Bairro: SEM DENOMINACAO - Identificado 
sob número 09.0023.0009 em nome de IGREJA EV.PENT.BRASIL C.IND., atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua H, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob número 
13.0531.0026 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSORA JOSEPHINA PINHEIRO MACHADO CIACCIA, 0 Bairro: 
JARDIM ITALIA - Identificado sob número 15.0392.0005 em nome de SANTA CATARINA DE 
SIENA EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSORA JOSEPHINA PINHEIRO MACHADO CIACCIA, 0 Bairro: 
JARDIM ITALIA -Identificado sob número 15.0392.0005 em nome de SANTA CATARINA DE 
SIENA EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua PROFESSORA JOSEPHINA PINHEIRO MACHADO CIACCIA, 0 Bairro: 
JARDIM ITALIA -Identificado sob número 15.0392.0005 em nome de SANTA CATARINA DE 
SIENA EMPREENDIMENTOS LTDA, atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua LUIZ TEIXEIRA PINTO, 0 Bairro: JARDIM CRISTINA - Identificado 
sob número 11.0140.0043 em nome de DORIVAL LUIZ DESTRO, atender ao artigo 55 e 59- 
Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua ANGELO MAITAN, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado 
sob número 13.0524.0002 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSE KLEFENS, 0. Bairro: JARDIM CRISTINA - Identificado sob 
número 11.0140.0022 em nome de LAURENÇO DE OLIVEIRA LIMA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSE KLEFENS, 0. Bairro: JARDIM CRISTINA - Identificado sob 
número 11.0140.0022 em nome de LAURENÇO DE OLIVEIRA LIMA, atender ao artigo 55 e 
59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Av. PETRARCA BACHI, 00 Bairro: VILA MARIA - Identificado sob número 
11.0107.0016 em nome de JOSÉ ANTONIO MARCIANO, atender ao artigo 62- Capinação e/
ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ABILIO DORINI, 00 Bairro: JARDIM DO MIRANTE - Identificado sob 
número 15.0225.0023 em nome de JOAO MORALES, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua EUGENIO DELFINO DE ANDRADE, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI 
- Identificado sob número 13.0293.0023 em nome de CLAUDIA MARIA PRADO, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua EUGENIO DELFINO DE ANDRADE, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI 
- Identificado sob número 13.0293.0023 em nome de CLAUDIA MARIA PRADO, atender ao 
artigo 62- Limpeza de calçada;

Imóvel localizado à Av. JOAQUIM DOMINGUES, 0. Bairro: JARDIM CRISTINA - Identificado 
sob número 11.0134.0007 em nome de JOSE PEREIRA DA SILVA, atender ao artigo 55 e 
59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua MANOEL SOBRINO, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado sob número 
13.0416.0013 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PADRE SALUSTIO RODRIGUES MACHADO, 3460 Bairro: SEM 
DENOMINACAO – Identificado sob número 15.0060.0012 em nome de ODIN P CASSETARI, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Botucatu, 24 de Maio de 2016.
__________________________
Coordenador de Limpeza Pública

DELIBERAÇÕES COMDEMA APROVADAS NA REUNIÃO EXTRAORDINARIA Nº 01/2016 – 
COMDEMA E REUNIÃO ORDINÁRIA 97/2016

DELIBERAÇÃO Nº10/2016 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
ASSUNTO: Processo Administrativo 28455/2015 protocolado pela ADI-Associação Desportiva 
Induscar
Ementa: A doação da área é viável desde que cumpridas as condicionantes e eventuais dúvidas, 
o COMDEMA se coloca a disposição para quaisquer esclarecimentos.

DELIBERAÇÃO Nº11/2016 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
ASSUNTO: O COMDEMA entende que o empreendimento é inviável.

Observação: As deliberações com suas condicionantes acima poderão ser consultadas na 
integra na Secretaria Executiva do COMDEMA de Botucatu, localizada na Rua Lourenço 
Carmelo, nº180.


